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0 Senhor ARTHUR 8ALLERINI, Prefeito f^lunicipal de 
usando das atribuições que lhe sao conferidas por

R E S O L V E :

Conceder a Senhora CELINA FOGAÇA P1ARUC0, Profess£ 
ra, Padrao "G", lotada na Escola Hunicipal de Educação Infan
til MVovó Fluta”, do Setor de Escolas flunicipais do Departa
mento de Educaçao e Cultura da Prefeitura Hunicipal 2 (dois ) 
dias de licença para tratamento de saude em pessoa da família 
a partir de 04 de maio de 1978f conforme pedido feito em re
querimento protocolado sob o nS 1418, de 08 de maio de 1978, 
que recebeu o seguinte despacho "Deferido”, face a informação 
do Setor de Pessoal*

Registre-se e 'a-se.

P*M. dar-tTorena,/ll e 1978

RTHUR BALE^INI 
*/Prefeito ríOnicipal

Regi^rada no «k^lvro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicará no Paço Municipal aos 11 de maio de 1978*

TYlcuax, U v íto n ia  ''Qíajumx^
MARIA ANTONIA PEREIRA 

'Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


